
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
&aTAJ>O DO ESPJRJTO S.ANTO 

L B I NSI . 08/Bí 

A Câmara Municipal de Barr a de são Francisco , Estado do .EspÍri to Sa,n 

to , usando de s uas atribuições , 

D E C R E T A ~ -

Artigo lSI. - Ficam criadas as seguintes escolas : - Escola Municipal 

Povoado fbm Destino (la), Escola Municipal Povoado B:>m Destino (21) , Es

cola Municipal Povoado Bom Desti no (31) , Escola Municipal Povoado .Bom Des~ 

tino (l+t), todas em .Bom Destino , distrito de Vila Nelita, nes te Municipio ; 

.Escola Municipal Pré lSI Grau Me Nair, no Bairro Irmãos Fernandes nesta ci

dade ; Escola Municipal Pré 111 Grau Barr a do Itaperuna, em Itaperuna neste 

Municipio; Escola Municipal pré 111 Grau Vila Itaperuna, em Itaperuna , nes

te Municip1o; Escola Municipal pré 111 Grau Vista Bela distr ito de Vila Go

vernador Lacerda de Aguiar, neste Hunicipio; Escola Municipal Pré lSI Grau 

Soares Outra , em Cai'elândia, distrito de Vila de Governador Lacerda de A

guiar, neste Municipio; Escola Municipal Pr é lSI Gr au Aniz1o F. Tei xeira, 

em Vila Governador Lacerda de Aguiar, neste M1micipio ; Escola Municipal Pr1 

lSI Grau Maria Cecil1a Guedes em San to Agostinho , neste Municipio , e , Escola 

Municipal ~ré lSI Grau Vila Poranga , em Vila Poranga neste Municipio . 

Artigo 2si. - Esta Lei entrará em vigÕr na data de sua publicação , re· 

vogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant , 20 de Junho de 1-985'. 

• Reg. no livro proprio , 

data supra. 

Amil ton Moraes - Of. Adm. 

Mar io de Oliveira Dias 

Presidente 


